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PIRANGA zt.,,,.p-p. 

~E1 N° 1899/2021 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a 
efetuar Crédito Adicionai Tipo 
Suplementar Novo Elemento, no valor de 
R$ 177.390,00 (cento e setenta e sete mil 
trezentos e noventa reais) ao orçamento 
vigente, ano base 2021 e dá outras 
providências. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Piranga - MG aprovou e eu, Prefeito 

Municipal sanciono, a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica autorizada a abertura de crédito adicional, modalidade Suplementar 

Novo Elemento no orçamento do Município de Piranga - MG, exercício financeiro de 2021, 

no importe de R$ 177.390,00 (cento e setenta e sete mil trezentos e noventa reais) nas 

seguintes dotações orçamentárias, ano base 20216 

Orgão 02 - PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRANGA 

Unidade 07 - DEPARTAMENTO OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

Sub-Unidade 01 - DEPARTAMENTO OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

20701 1545100121.0020-192 - 4.4.90.51 00 MELHORIA DE VIAS E ESPAÇOS 

PÚBLICOS 

- R$ 177.390,00 

- tal da Sub-Unidade 01 
.. 
r, tal da Unidade 07 

tal da Instituição 02 

tal Geral Acrescido 

 R$ 177.390,00 

- R$ 177. 390, 00 

- R$ 177.390,00 

- R$ 177,390,00 



~r 

PIRANGA 

Órgão 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRANGA 

Unidade 07 - DEPARTAMENTO OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

Sub-Unidade 01 - DEPARTAMEl~ TO OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

20701 . 15.4520012.1.0021-192  - 4.4.90.51 .00 PAVIMENTAÇÃO E CALÇAMENTO DE 

RUAS E PRAÇASm-~~~ 

Total da Sub-Unidade 01 

1 77.390, 00 

Total da Unidade 07 - ~ 

17739000 

Total da Instituição 02 - - 

Total Geral Anulado 

-R$1 90 S 00 

  R$ 

R$ 177.39000 

 ~  R$ 1 77. 390, 00 

A . 3O Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Piranga, 25 de novembro de 2021 

~ 

, 
LUIS HELVÉCIO SILVA ARAÚJÕ-"

Prefeito Municipal 

Rua Vereadora (aria Anselmo, n° 119, Centro - Piran9a~ 
Contato: (31) 346-í25l 

inas Gerais 



06/12/2021 14:33 Prefeitura de Piranga 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA DE PIRANGA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRANGA 

LEI N° 1899/2021 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a efetuar 
Crédito Adicional Tipo Suplementar Novo 
Elemento, no valor de RS 177.390,00 (cento e 
setenta e sete mil trezentos e noventa reais) ao 

orçamento vigente, ano base 2021 e dá outras 
providências. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Piranga - MG aprovou 
e eu, Prefeito Municipal sanciono, a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica autorizada a abertura de crédito adicional, 
modalidade Suplementar Novo Elemento no orçamento do 
Município de Piranga - MG, exercício financeiro de 2021, no 
importe de R$ 177.390,00 (cento e setenta e sete mil 
trezentos e noventa reais) nas seguintes dotações 
orçamentárias, ano base 2021. 

Orgão 02- PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRANGA 
Unidade 07 - DEPARTAMENTO OBRAS E SERVIÇOS 
PÚBLICOS 
Sub-Unidade 01 - DEPARTAMENTO OBRAS E SERVIÇOS 
PÚBLICOS 
2.07.01.15.451.0012.1.0020-192 - 4.4.90.51.00 MELHORIA 
DE VIAS E ESPAÇOS PÚBLICOS R$ 177.390,00 
Total da Sub-Unidade 01 
Total da Unidade 07 
Total da Instituição 02 
Total Geral Acrescido 

R$ 177.390,00 
 R$ 177.390,00 
 R$ 177.390,00 
R$ 177.390,00 

Art. 2° Para atender o que prescreve º artigo anterior, será 
utilizada como fonte de recurso: ANULAÇAO DE 
DOTAÇOES do Orçamento do Município na forma do 
parágrafo 1°, inciso I a IV do artigo 43 da Lei Federal 4.320. 
Orgáo 02- PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRANGA 
Unidade 07 - DEPARTAMENTO OBRAS E SERVIÇOS 
PÚBLICOS 
Sub-Unidade 01 - DEPARTAMENTO OBRAS E SERVIÇOS 
PUBLICOS 
2.07.01.15.452.0012.1.0021-192 - 4.4.90.51.00 
PAVIMENTAÇÃO E CALÇAMENTO DE RUAS E PRAÇAS 
 R$ 177.390,00 
Total da Sub-Unidade 01   P.$ 
177.390,_ 00 
Total da Unidade 07  R$ 177.390,00 
Total da Instituição 02 R$ 177.390,00 
Total Geral Anulado RS 177.3 90,00 
Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Piranga, 25 de novembro de 2021. 

LUIS HEL VÉcIO SIL L'4 ARA UJO 
Prefeito Municipal 
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